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CHAMADA DE CREDENCIAMENTO INTERNO/EXTERNO Nº 01/2017 

CHAMADA INTERNA/EXTERNA PARA CREDENCIAMENTO PARA ATUAR 

COMO DOCENTE PERMANENTE/COLABORADOR NO PROGRAMA DE 

PÓS-GRADUAÇÃO EM OCEANOGRAFIA (PPGOceano) 

 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Oceanografia 

(PPGOceano) informa aos interessados que estarão abertas, no período de 

01/06 a 16/06/2017, inscrições para o credenciamento de novos docentes para 

atuar no Mestrado em Oceanografia. Nessa oportunidade, serão credenciados 

docentes da UFMA e fora da UFMA que atuem na área das Ciências do Mar ou 

áreas afins. Os interessados deverão entregar em mãos no horário de 8h30min 

às 12h00min e das 14h00min às 17h00min na Secretaria do Programa de Pós-

Graduação em Oceanografia (localizada no Departamento de Oceanografia e 

Limnologia, Cidade Universitária “Dom Delgado”, Avenida dos Portugueses, 

1966, CEP: 65080-805. São Luís - MA. Fone: 98 3272-8585).   

 

1 DA DOCUMENTAÇÃO  

 Formulários de credenciamento docente, disponíveis nos Anexos1 e 3;  

 Carta de encaminhamento com compromisso de cumprimento das 

normas do PROQUALI e normas internas do programa, disponível no 

Anexo 2;   

 Plano de Trabalho com sua proposta de atuação no Programa, disponível 

no Anexo 4;  

 Currículo Lattes atualizado e comprovado até a data de inscrição do 

candidato (2014-2017);  

 Diploma de doutorado;  

 Declaração de disponibilidade de 10h semanais para o PPGOceano 

expedida pela unidade ou subunidade, caso o docente seja externo da 

UFMA.   
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2 DAS EXIGÊNCIAS PARA O PLETEIO DA VAGA 

 Título de doutorado por no mínimo há um ano, a contar da data da 

realização do período do Edital da Chamada para Credenciamento do 

PPGOceano;  

 Experiência por no mínimo dois anos em ensino de graduação; 

 Experiência em orientação concluída (Monografia/TCC, PIBIC e/ou 

PIBID) por no mínimo dois alunos na graduação e/ou em Cursos de 

Especialização Lato Sensu a partir do período da última avaliação da área 

de Educação da Capes (2014-2017);  

 Ter vínculo empregatício permanente com a UFMA ou outra IES, com 

regime de dedicação integral ou 40 h semanais de trabalho, para uma 

jornada mínima de 10h semanais para o PPGOceano. 

  Estar participando em grupo de pesquisa cadastrado no Diretório de 

Pesquisa do CNPq como líder ou como integrante;  

 Produções bibliográficas e técnicas específicas da área que o candidato 

está pleiteando, a partir do período da última avaliação da Área de 

GEOCIÊNCIAS da Capes (2014-2017) nas seguintes produções:  

a) Pelo menos duas produções bibliográficas: publicação em periódicos 

nas áreas de Oceanografia (Geociências), no mínimo B2 ou livros que 

sejam produto de pesquisa que apresentem organicidade e boa circulação 

ou material didático publicado por editora que apresenta comissão 

científica e editorial.  

b) Pelo menos, duas produções técnicas e/ou patentes: artigos publicados 

em eventos científicos nas áreas de Oceanografia ou áreas afins; 

participação em comitês técnicos - internacionais, federais, estaduais ou 

federais; protótipos; patentes; Cursos de Aperfeiçoamento, Capacitação 

ou Especialização para profissionais das áreas de Oceanografia ou áreas 

afins. 
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3 DA AVALIAÇÃO 

A avaliação do pedido de credenciamento será realizada por uma 

Comissão indicada pelo Colegiado do PPGOceano, sendo submetidos ao 

Comitê do ProQuali.  

A avaliação se dará a partir dos itens que constam no Anexo 3 com 

pontuações definidas no Anexo 5.  

 

4 DO RESULTADO E DA HOMOLOGAÇÃO 

O resultado do processo avaliativo do credenciamento será divulgado na 

página do PPGOceano e na página da PPPGI (Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-

Graduação e Inovação), na data de 21 de junho de 2017.  

Aprovado o credenciamento do docente pela Comissão de 

Credenciamento do Programa, o docente será enquadrado como Docente 

Permanente/Colaborador, atendido o disposto pela CAPES e pela carga horária 

informada pelo professor, assim como pela necessidade do PPGOceano. 

São Luís, 29 de maio de 2017  

 

 

 

Prof. Dr. Marco Valério Jansen Cutrim  

Coordenador do PPGOceano/UFMA 
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ANEXO 1 - FORMULÁRIO DE CREDENCIAMENTO 

De: _________________________________________________________ 

   Para: Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Oceanografia    

Prezado Coordenador,   

Venho requerer à Coordenação meu credenciamento junto ao Programa 

de Pós-Graduação em Oceanografia para as Linhas de Pesquisa: Dinâmica de 

Sistemas Costeiros e Oceânicos e Biodiversidade e Ecologia de 

Ecossistemas Aquáticos.  

Para tanto, encaminho em anexo os seguintes documentos, para avaliação 

técnica e científica:   

a) Carta de encaminhamento com compromisso de cumprimento das 

Normas Internas do Programa, das Normas do PROQUALI (anexo) e da CAPES;  

 b) Formulário de credenciamento docente, disponível em anexo;   

c) Plano de atividades, resumindo sua proposta de atuação no Programa; 

d) Currículo Lattes atualizado até a data de inscrição do candidato.   

Declaro que estou de acordo com o Regimento Interno do Programa de 

Pós-Graduação em Oceanografia e com o Capítulo V da Resolução CONSEPE 

Nº 1041 (PROQUALI), de 22 de julho de 2013.    

 

São Luís, ______de ___________________de 2017  

   

Dados de contatos: _______________________________________________   

 

Assinatura: _____________________________________________________ 
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ANEXO 2 - CARTA DE COMPROMISSO DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS 

INTERNAS DO PPGOceano E DO PROQUALI  

 

Eu,________________________________________________________, 

assumo o compromisso de fazer cumprir todas as exigências previstas no 

Regimento Interno de Credenciamento, Recredenciamento e 

Descredenciamento do Programa de Pós-Graduação em Oceanografia 

(PPGOceano), assim como das exigências do Programa de Qualidade dos 

Cursos de Pós-Graduação da UFMA (PROQUALI).   

 

São Luís, ______de ___________________de 2017 

 

  

Assinatura: __________________________________________________  
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ANEXO 3 – CREDENCIAMENTO DE DOCENTES 

Nome:_______________________________________________________________________________ 

Email:_______________________________________________________________________________ 

Titulação Máxima:______________________________________ Ano da Titulação______________ 

Área:___________________________________________________________ 

Orientações: 

Numero OIC OM OD OE Co-Orientações 

Concluídas      

Em Andamento      

OIC – Orientação de Iniciação Científica 

OD – Orientação de Doutorado 

OM – Orientação de Mestrado 

OE – Orientação de Especializações  

Bolsista de Agência de Fomento (     ) Sim 

(     ) Não 

Por qual Agência? 

Período: 

Participa do Corpo Docente de outros 

PPGs 

(     ) Sim 

(     ) Não 

Nomes dos Programas: 

 

IES: 

Condição: 

Número total de Orientados: 

Produção Científica na Área de Avaliação do Programa 

Publicações Número de Publicações 

2014  2015 2016 

Artigo publicado em revista indexada Qualis A1    

Artigo publicado em revista indexada Qualis A2    

Artigo publicado em revista indexada Qualis B1    

Artigo publicado em revista indexada Qualis B2    

Capítulo de Livro    

Livro    

Outras publicações relevantes para área    

 

Número de Artigos submetidos ou aceitos em 2017 Submetidos Aceitos 

Artigo em revista indexada Qualis A1   

Artigo em revista indexada Qualis A2   

Artigo em revista indexada Qualis B1   

Artigo em revista indexada Qualis B2   

 

São Luís, ______de ___________________de 2017. 

 

Assinatura: _____________________________________________________ 
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ANEXO 4 - PLANO DE TRABALHO DE ATUAÇÃO NO PROGRAMA DE PÓS-

GRADUAÇÃO EM OCEANOGRAFIA 

 

1 GRUPO DE PESQUISA – BASES CNPQ 

 _____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________  

2 PROJETOS DE PESQUISA (EXPLICITAR EM DESCRIÇÃO SUSCINTA AS LINHAS 

DE PESQUISA E FINANCIAMENTOS) 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________   

_____________________________________________________________________   

_____________________________________________________________________   

_____________________________________________________________________   

_____________________________________________________________________   

_____________________________________________________________________   

_____________________________________________________________________   

_____________________________________________________________________   

_____________________________________________________________________   

_____________________________________________________________________   

 

 

São Luís, ______de ___________________de 2017. 

 

Assinatura: _____________________________________________________ 
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ANEXO 5 - QUADRO DOS ITENS DE AVALIAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

DOCENTE DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM OCEANOGRAFIA 

 

PRODUÇÃO 
BIBLIOGRÁFICA 

PRODUÇÃO TÉCNICA PROJETOS DE 
PESQUISA 

ORIENTAÇÃO CONCLUÍDA 
(MONOGRAFIA/TCC, PIBIC 

E/OU PIBID) POR NO 
MÍNIMO DOIS ALUNOS NA 

GRADUAÇÃO E/OU EM 
CURSOS DE 

ESPECIALIZAÇÃO LATO 
SENSU 

Periódico Qualis A1 

100 PONTOS 

Artigos publicados em 
eventos científicos nas 
áreas de Oceanografia 

(Geociências)/Áreas 
Afins 

No exterior 30 PONTOS 
No Brasil 15 PONTOS 

 MONOGRAFIA DE 
GRADUAÇÃO/TCC 

  
20 PONTOS 

Periódico Qualis A2 

85 PONTOS 

 

Participação em comitês 
técnicos - 

internacionais, federais, 
estaduais ou federais 

 
30 PONTOS 

20 PONTOS 
(ATÉ 04 

SEMESTRES) 

MONOGRAFIA CURSOS DE 
ESPECIALIZAÇÃO LATO 

SENSU 
 

30 PONTOS 

Periódico Qualis B1   

70 PONTOS 

 

Protótipos; Patentes 

30 PONTOS 

PIBID 
 

15 PONTOS 

Periódico Qualis B2 

55 PONTOS 

 

Cursos de 
Aperfeiçoamento, 
Capacitação ou 

Especialização para 
profissionais das áreas 
de Oceanografia/Áreas 

Afins 
 

30 PONTOS 

PIBIC 
 

10 PONTOS 

Livros na Área da 

Oceanografia e áreas 

Afins 

Capítulo: 35 PONTOS 

Livro: 130 PONTOS 

 

  

 

TOTAL DE PONTOS: _________________________________ 

 

 


